
TJ-RJ permite acesso eletrônico aos processos que correm em segredo

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro ampliou o acesso de partes e advogados aos processos
eletrônicos, permitindo agora visualizar os atos decisórios de ações que tramitam em segredo de justiça,
sem a necessidade de presença no tribunal. O sistema do tribunal permite ainda o acesso à gravação
audiovisual de audiências que, antes, era fornecido somente por mídia, mas o advogado precisava retirá-
la no tribunal.

"O sistema do tribunal melhora a cada dia. Essa nova disponibilidade permite o acesso por meio do
cadastro presencial, conferindo, sem dúvida, celeridade na prestação jurisdicional", diz a advogada 
Ana Amelia Menna Barreto, presidente da Comissão de Tecnologia da Informação da Ordem dos
Advogados do Brasil do Rio.

A informatização do Judiciário foi regulamentada pela Lei 11.419/2006, especificando o uso de meio
eletrônico na tramitação de processos judiciais tanto nas áreas civil, penal e trabalhista. O Poder
Judiciário do Rio de Janeiro criou um portal de serviços, que permite acesso por meio de um cadastro
presencial, que exige assinatura eletrônica e digital. A assinatura eletrônica é aquela que identifica o
usuário do sistema e permite visualizar conteúdo do portal; já a digital é uma certificação que permite ao
usuário assinar documentos.

As assinaturas eletrônica e digital permitem o peticionamento, apresentação de recursos e outros atos
processuais, sendo que o usuário recebe o protocolo eletrônico. O artigo 3º, parágrafo único da lei de
informatização do Judiciário confere vantagem ainda para as petições eletrônicas, que podem ser
transmitidas até as 24 horas do último dia do prazo processual. 

O cadastro presencial deve ser feito nas chamadas serventias habilitadas, varas localizadas na região
metropolitana do Rio e interior do estado, com sistema eletrônico totalmente implantado e aquelas que
recebem recursos da segunda instância. "O advogado não precisa sair de sua cidade, caso seja possível
fazer o cadastro presencial lá. Assim, para acompanhar o processo, já desde o início, ele não precisa se
deslocar para a capital", destaca Ana Amélia Barreto. O advogado deve apenas apresentar documentos,
no momento em que efetuar seu cadastro, recebendo login e senha para ter acesso ao Sistema de
Segurança do Tribunal de Justiça. "Os manuais do tribunal são ainda de fácil entendimento; explicam e
ilustram passo a passo como tudo funciona", indica Ana Amélia.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/servicos/relacao-das-serventias-virtuais
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/servicos/manuais-do-processo-eletronico

